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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

 

(Processo Administrativo n.° 02/2025)

Torna-se público que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por meio do(a) Setor
de Licitações e Compras, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento na menor preço, 
hipótese do art. 75  nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução, inciso II,
Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

 

Data da sessão: 22 de maio de 2025

 Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

: https://www.gov.br/compras/pt-brLink

 Critério de Julgamento: menor preço

 

OBJETO 

contratação, 1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
por dispensa de licitação, de empresa especializada para o fornecimento de lanches, salgados e
bebidas em sessões da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, situada na

conforme condições e  exigências estabelecidasRua  Bom Jesus, 145 - Centro, Tremembé/SP, 
neste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos.
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1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o  observadas as exigências contidas neste menor preço,
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não se aplica.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1. A  na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensaparticipação
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para o item único, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento,
ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º
8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
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3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.3.2 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e

 atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações



UASG 929379 Aviso de Contratação 5/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

4 de 14

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do  contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto objeto
ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  assumindo o proponente o,
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

prazo da4.8. O  de validade  proposta não será inferior a 30 (trinta) dias  , a contar da data de sua
apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;
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4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
o art. 93 da Lei nº 8.213/91reabilitado da Previdência Social, de que trata .

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

artigo 7°, XXXIII, da Constituiçãotermos do ;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006requisitos estabelecidos no , estando apto a usufruir
§§ 1º ao 3ºdo tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. [A5] 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance
final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto
neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

 poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 O lance  ser oferdeverá tado pelo do item.valor unitário 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é
de R$0,50 (cinquenta centavos).

5.4.  Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiroexclusivamente por meio do sistema,

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
.gov.br/sancoes/cnep).da União (https://www.portaltransparencia

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento , dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).similares

6.6.2. O   convocado para manifestação previamente a uma eventualfornecedor será
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o  será reputado inabilitado, por falta defornecedor
condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

 o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes6.9. Quando
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias
e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementaresesclarecimentos , poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
poderáproposta. A planilha  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os  a serem exigidos para fins de habilitação, documentos nos termos dos arts. 62 a 70 da
 constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor maisLei nº 14.133, de 2021,

bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2
(dois) dias úteis, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação.

.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Não se aplica.

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

 

9.1. Não se aplica.

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco  contados a partir da data de sua) dias úteis,
convocação, para sob pena de decair o direito à contratação, semassinar o Termo de Contrato, 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso
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à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

;11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mul valor do contrato prejudicado(s) pela conduta dota de 10% (dez por cento) sobre o 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a

;imposição de penalidade mais grave

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

;penalidade mais grave

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da20 (vinte) 
comunicação enviada pela autoridade competente.

vo que assegure o11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrati
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).
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11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.17.   O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
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12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência;

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

12.12.3. ANEXO III – Relatório Pesquisa de Preço.

 

Tremembé, 14 de maio de 2025.

Assinatura da autoridade competente

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Autoridade competente

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 13:08:52.
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Termo de Referência 3/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2025 929379-CAMARA MUNICIPAL DE 
TREMEMBÉ - SP

FERNANDO AUGUSTO DE ALMEIDA 
RODRIGUES

20/01/2025 10:33 
(v 5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

02

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ

(Processo Administrativo n° 02/2025)

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de lanches, salgados
e bebidas em sessões da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, situada na Rua
Bom Jesus, 145 - Centro, Tremembé/SP,  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1 3697
Fornecimento de 

Refeições / Lanches / 
Salgados / Doces

Unidade (pessoa)  1310    

1.2. Para atendimento do evento elencado no item 1.1, acima, deverão ser observados os seguintes 
dias, horários e tipos de alimentação:

   EVENTO PERÍODO DIAS
HORÁRIOS  TIPO DE 

NÚMERO 
ESTIMADO DE PÚBLICO  
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ESTIMADOS ALIMENTAÇÃO EVENTOS/SESSÕES ESTIMADO 

SESSÃO 
ORDINÁRIA

De 10/02 a 08
/12/2025, 
segundas-

feiras.*

Fevereiro: dias 10, 
17 e 24;

Março: dias 03*, 
10, 17, 24 e 31;

Abril: dias 07, 14, 
21* e 28;

Maio: dias 5, 12, 
19 e 26;

Junho: dias 02, 09, 
16, 23 e 30;

Julho: dias 07 e 14;

Agosto: dias 04, 
11, 18 e 25;

Setembro: dias 1º, 
08, 15, 22 e 29;

Outubro: dias 06, 
13, 20 e 27*;

Novembro: dias 
03, 10, 17 e 24;

Dezembro: dias 1º, 
08 e 15.

Das 19h00 às 
19h30 Coffee Break 43 20 pessoas

SESSÃO 
SOLENE

De 10/02 a 15
/12/2025 - 

datas a 
combinar.**

Sessão Solene 
Dia da Mulher - 
mês março;**

Sessão Solene 
Saúde - mês abril;

**

Sessão 
Solene aniversário 
da Emancipação 

Político-
Administrativa 

Tremembé - mês 
novembro.**

Das 19h00 às 
22h00  Coffee Break 03

150 
pessoas   

1.2.1. As sessões ordinárias poderão ter seus dias e horários alterados. Nesses casos, a contratada
será comunicada com antecedência mínima de 48 horas sobre a nova data/horário para a sua
realização.(*)

1.2.2. As datas e horários das sessões solenes serão comunicadas à contratada com antecedência
mínima de 5 dias da sua realização.(**)

1.3. A contratação será efetivada com base na quantidade de pessoas presentes nas sessões a
serem realizadas no período, considerando o público recorrente estimado em, no  máximo, 20
(vinte) pessoas para as sessões ordinárias e 150 (cento e cinquenta) pessoas para as sessões
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solenes.
1.3.1. A liquidação da despesa ocorrerá por quantidade de coffee breaks/refeições 
efetivamente servidos, com a previsão de 1310 (mil, trezentos e dez), conforme item 1.1, ainda que
o número de  comensais não atinja o máximo previsto em algum(ns) dos períodos, desde que
a diferença não ocorra por culpa da CONTRATADA.

1.3.2. Caso as quantidades de alimentos não sejam suficientes para o público presente pelo tempo
mínimo de 30 (trinta) minutos, nas sessões ordinárias, e de 3 (três) horas, nas sessões solenes, o
valor relativo ao(s) respectivo(s)  estará sujeito à glosa na razão de 1/30 (um trintacoffee break(s) 
avos) por minuto faltante.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

O  consiste em fornecimento1.5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO:  Coffee Break
de refeição leve, programado para a  abertura e para os intervalos dos eventos, que deverá ser
servido da seguinte maneira:

1.5.1. DAS BEBIDAS:

a) Os sucos deverão ser servidos gelados, na própria embalagem (no mínimo 2 sabores diferentes);
b) Os refrigerantes deverão ser servidos gelados, na própria embalagem (no mínimo 2 sabores
diferentes).
   

1.5.2. DOS ALIMENTOS:

a) Salgados diversos, que deverão ser servidos aquecidos e ser constantemente reposto, de acordo
com a necessidade;
b) Mini sanduíches ou sanduíches feitos em baguetes, cortados, (no mínimo 2 sabores diferentes).

1.5.3. DO CARDÁPIO:
a) O cardápio de bebidas (sucos e refrigerantes) e de alimentos (salgados e sanduíches) deverá ter
opções de sabores diferentes a cada Coffee Break;
b) O cardápio a ser servido está sujeito à aprovação prévia por parte da Assessoria da Presidência
do CONTRATANTE, em prazo a ser definido entre as partes na reunião inaugural; e
c) Para a confecção dos cardápios, todos os insumos deverão ser de primeira  qualidade e não
poderão ser utilizados alimentos reaproveitados.
 

1.5.4. DO PLENÁRIO E DA SALA DE REUNIÕES
a) A SALA DE REUNIÕES, anexa ao PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL, será composta por até
20 pessoas (considerando vereadores, funcionários e terceirizados presentes);
a.1) A CONTRATADA deverá abastecer a SALA DE REUNIÕES, conforme indicado oportunamente
pela Assessoria da Presidência, com os itens do cardápio geral, quando o evento realizado se tratar
de Sessão Ordinária;

b) O PLENÁRIO da Câmara Municipal atenderá até 150 pessoas (considerado vereadores,
funcionários e terceirizados e público presente)

b.1) A CONTRATADA deverá abastecer o PLENÁRIO, conforme indicado oportunamente pela
Assessoria da Presidência, com os itens do cardápio geral, quando o evento realizado se tratar de
Sessão Solene.

1.6. As bebidas e os alimentos fornecidos deverão atender, ainda, as especificações abaixo:
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a) Apresentar ótima aparência, consistência, odor, cor, textura e sabor característicos;
b) Não apresentar manchas, queimaduras, presença de insetos ou de pontos específicos  de
bolores, brocas ou larvas;
c) Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da natureza, tais como chuva,
sol, calor excessivo;

d) Os produtos solicitados deverão ser acondicionados em embalagens e/ou recipientes  limpos e
apropriados;

e) As caixas para o transporte dos produtos deverão ser térmicas nos casos em que os gêneros
requisitados necessitem de ambiente apropriado para conservação; e
f) A avaliação da qualidade do produto será realizada pelo FISCAL  DO CONTRATO do
CONTRATANTE designado para essa finalidade.

1.7. A mesa deverá estar posta, com as bebidas e com os alimentos organizados para servir, 10
(dez) minutos  antes do horário fixado pela COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO,
no intuito de mantê-los frescos e na temperatura adequada.

1.7.1. Nas sessões ordinárias, A CONTRATADA deverá dispor os itens servidos apenas uma vez,
no horário previsto (item I), antes do início das sessões.

1.7.2. Nas sessões solenes, A CONTRATADA deverá repor todos os itens servidos enquanto durar
a sessão, no horário previsto (item I).

1.8.  - ITEM 2 (Subitem 1.1.2), os serviços, objeto desteApenas para as Sessões Solenes 
instrumento, compreendem a disponibilização de pessoal de apoio pertinente à correta condução
das tarefas, da sua preparação ao seu encerramento,  incluindo o recolhimento de todos os
artefatos introduzidos no ambiente do evento, por ocasião da prestação dos referidos serviços.

1.8.1. A  CONTRATADA deverá  disponibilizar,  no mínimo, 1 (uma) Copeira, que  deverá estar
devidamente uniformizada e possuir experiência na atividade. Será responsável por:

a) Executar os serviços inerentes à copa, observando as normas de higiene pessoal e de serviço, 
sobre a manipulação e sobre o preparo de alimentos e de bebidas;
b) Organizar as mesas, inclusive quanto ao serviço de reposição de comidas e de
bebidas durante todo o evento; e
c) Lavar e higienizar as louças e os demais utensílios de servir, dentre outros serviços.

1.9. Os alimentos a serem ofertados deverão observar rígido controle de segurança, na ausência de
perigos físicos, químicos e biológicos, além de garantir a alta qualidade dos  produtos e de
assegurar valores nutricional e sensorial.

1.10. A confecção, o armazenamento e a distribuição dos alimentos deverão respeitar as normas e
as orientações da Vigilância Sanitária.

1.11. A CONTRATADA é responsável pela conservação de todos os alimentos fornecidos, devendo 
estar em recipientes específicos para este fim e acondicionados separadamente em embalagens 
próprias, encontrando-se todos dentro do prazo de
validade.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação se fundamenta na necessidade em atender o público geral nas sessões
(ordinárias e solenes) a serem realizadas na Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé
no ano de 2025, garantindo o atendimento e satisfação dos participantes.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1.  de lanches, salgados e bebidas em sessões da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Tremembé, de modo a garantir que o eventos tenham o êxito pretendido em seu planejamento.

3.2. Tendo em vista que esta Câmara não possui pessoal suficiente e qualificado, nem estrutura
para a execução direta dos serviços  pretendidos, a presente contratação é o meio adequado,
efetivo e eficiente para garantir a prestação do serviço em tela e atendimento aos participantes.

3.3. Não há que se falar em contratações correlatas e/ou interdependentes.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1.  A CONTRATADA deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução do  escopo
contratual, tais como realizar a gestão de resíduos e orientar/conscientizar quanto à sua destinação
correta; minimizar a utilização de materiais; fomentar a  utilização de insumos reciclados e de
materiais atóxicos e biodegradáveis; fomentar a redução do consumo de água e de energia elétrica
e optar por documentos de caráter digital/eletrônico quando possível, dentre outros.

 

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação, quanto à indicação de marcas, solicita-se apenas que os 
refrigerantes e sucos a serem fornecidos sejam de 1ª qualidade, a exemplo: Coca-Cola, Guaraná 
Antarctica, H2OH, Schweppes, Soda Antarctica (refrigerantes) e Del Valle, Su Fresh, Prat's, 
Fazenda, Natural One, Life, Xandô (sucos)

4.2.1. Ademais não há que se falar em indicação de marcas e modelos, diante do objeto da 
contratação. 

 

Subcontratação
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4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral  da
CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão  e a
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder direta e  solidariamente
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes
ao objeto da subcontratação.
4.3.1. Os pagamentos serão realizados exclusivamente à CONTRATADA.
4.3.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,  trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.3.3. O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com empresas subcontratadas, sendo
que qualquer contato porventura necessário, de natureza técnica,  administrativa, financeira ou
jurídica que decorra dos trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA,
que responderá por seu pessoal técnico e  operacional e, também, por prejuízos e danos que
eventualmente estas causarem.

 

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.

 

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

Do Cadastro na Vigilância Municipal

4.7. O objeto deste instrumento deverá ser executado por pessoa jurídica legalmente constituída
que possua Cadastro Municipal da Vigilância em Saúde, cuja comprovação deverá ser apresentada
como condição para assinatura do Contrato.
4.5.2. O Código Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) para os serviços objeto do presente
instrumento  correspondente à atividade relacionada a produtos  de interesse da saúde, sendo a
empresa obrigada a efetuar o Cadastro Municipal de  Vigilância em Saúde (CMVS), conforme
legislação vigente do Serviço Municipal de  Saúde da Prefeitura Municipal de Tremembé ou
normatização similar de outro Município.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1.1. Os serviços contratados serão prestados conforme as condições de execução descritas neste
Termo de Referência.
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5.2. DA PREPARAÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.2.1. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE, em até 2 (dois) dias úteis, contados da
assinatura do Contrato, os seguintes documentos:
5.2.1.1. Carta de preposição, conforme modelo acordado com o CONTRATANTE,  contendo
informações do responsável pelos serviços e pelos assuntos de ordem contratual;
5.2.1.2. Relação nominal dos colaboradores que prestarão os serviços, objeto deste  instrumento,
contendo o nome completo, cargo ou função e números dos documentos de identificação (RG/CPF)
de cada um, acompanhada de cópia dos seus documentos de identificação pessoal (RG/CPF).

5.3. DO INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.3.1. A Contratada estará autorizada para início da prestação de serviços a partir da assinatura do
Contrato.
 

5.4. DO LOCAL E DO HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.4.1. Os serviços serão prestados nos locais e nos horários mencionados no item 1 acima.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), designado(s) oportunamente
pela autoridade máxima do órgão, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem,
na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Legislativo nº 230, de 2023);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 20, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 20,III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 20,IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
Legislativo nº 230, de 2023, art. 20, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 20, VII).

 

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada e  prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao
acompanhamento de garantias e glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 21, I e II, do Decreto Legislativo nº 230, de 2023).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto Legislativo nº 230, de
2023, art. 21, IV).

 

Gestor do Contrato
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6.17.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Legislativo nº
230, de 2023, art. 21, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Legislativo nº
230, de 2023, art. 21, III).

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Legislativo nº 230, de 2023, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133  e Art. 22, do Decreto, de 2021
Legislativo nº 230, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.10.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.11.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.11.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, se o caso.

7.11.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.17.1.  o prazo de validade;

7.17.2.  a data da emissão;

 7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.17.5. o valor a pagar; e

 7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.20. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.21. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

 

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento

7.27. O pagamento será realizado preferencialmente através de boleto bancário. Poderá ser
realizado mediante ordem bancária, para crédito em banco, se a conta a ser indicada pelo
contratado for no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

7.31. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará 
com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL

 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) .

 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio da documentação pertinente, enviada pelo interessado ou consultada pela internet, nos
respectivos sites oficiais, pelo Setor de Licitações e Compras.

8.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.15. Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.16. Empresário individual
Junta Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.17. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.19. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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: inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da8.24
consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ) ;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.31. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.34. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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Qualificação Técnica 

8.35. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 14.364,15

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$14.364,15 (quatorze mil, trezentos e sessenta e
quatro reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos no relatório de pesquisa de
preço em anexo, que considerou R$10,9650 o valor unitário, por unidade a ser fornecida.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Estância Turística de Tremembé, 17 de janeiro de 2025.

 

__________________________________

Renan Vargas Campos de Castro - Equipe de Apoio

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RENAN VARGAS CAMPOS DE CASTRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Contrato 5/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2025 929379-CAMARA MUNICIPAL DE 
TREMEMBÉ - SP

MARIANA LOPES HOHMANN 
CLARO

14/05/2025 12:14 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

02/2025

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo n° )02/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº   QUE04/2025
 ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DAFAZEM

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ E
............................................................. 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por intermédio do Setor de Licitações e
Compras, com sede no(a) Rua Bom Jesus, 145, na cidade de Tremembé/SP, inscrito(a) no
CNPJsob o nº 51.639.391/0001-20, neste ato representado(a) pelo seu presidente, eleito para o

 biênio2025-2026, Paulo Roberto dos Santos Junior, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
 inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na , na cidade de [CONTRATADO], [CNPJ], [endereço]

/ , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [cidade] [UF] [nome e função
, conformeno CONTRATADO]  [atos constitutivos da empresa]  [procuração apresentada nosOU

tendo em vista o que consta no Processo nº  e em observância às disposições daautos], 02/2025
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação Eletrônica  nº  90005/2025, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de fornecimento de
lanches, salgados
e bebidas em sessões da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, situada na Rua
Bom Jesus, 145 - Centro, Tremembé/SP, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
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UNIDADE 
DE 

MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

 

Fornecimento 
de

Refeições / 
Lanches /

Salgados / 
Doces

 

3697 Unidade
/Pessoa

1310 R$ $R

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

    1.3.1. O Termo de Referência;

    1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

    1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

    1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de   contados da assinatura do1 (um) ano,
contrato, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

    2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

    2.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço; 

     2.2.3. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

     2.2.4. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.
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2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( )xxxxxx xxxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:
    8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente
o objeto contratado;

   8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

    8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

    8.1.8.4 definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

    8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

        8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste;

     8.1.10.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do 30 (trinta) dias
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
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8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A2] 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO[A3] ;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
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9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

    9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. [A2] 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
[A3] 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

    10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e
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V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];
 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tremembé/SP para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Relatório de Pesquisa de Preços

Servidor responsável pela pesquisa de preços: Fernando Augusto de Almeida Rodrigues
Setor requisitante: Presidência
Nº Protocolo: 36

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado
na Lei nº 14.133/2021, na Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,
que regulamenta o assunto,  e  em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME, que
dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Vale  ressaltar  que  posicionamentos  de  Tribunais  de  Contas,  Controladorias,  Manuais  de  orientação  e
bibliografias renomadas também serviram de referência para esta pesquisa de preços.

I. Objeto da contratação:  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de lanches, salgados e
bebidas em sessões da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, situada na Rua Bom Jesus, 145 –
Centro, Tremembé/SP, conforme condições e exigências estabelecidas em Termo de Referência.

II. Parâmetros consultados: Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros
previstos no art. 5º da Resolução Interna nº 204 da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé 1,
conforme discriminado na tabela abaixo: 

1Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível,
como Painel de Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização conforme o Portal Nacional de Contratações Públicas;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal,
estadual ou municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um)
ano anterior à data da cotação e/ou divulgação do edital.
§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão;
e) nome completo e identificação do responsável, e
f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no processo administrativo em curso.
III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização do objeto ou
serviço a ser contratado; e
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.
§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que
devidamente justificado nos autos pelo servidor responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente.
§ 3º Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos
contratos firmados com entes públicos da região a que pertence esta Câmara Municipal.



Parâmetros utilizados Justificativa para escolha

I – Painel de Preços (fls. 53 a 59); Parâmetro priorizado em conformidade com
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021.

II – Contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
de pesquisa de preços (fls. 40 a 52; 60 a 171);

Parâmetro priorizado em conformidade com
o art. 5º, § 1º da IN Seges/ME nº 65/2021.

IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores (fls.
24 a 39).

Parâmetro  utilizado  a  fim  de  aumentar  a
cesta de preços.

O  parâmetro  I  foi  realizado  na  ferramenta  Painel  de  Preços
(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/analise-servicos)  com os seguinste filtros:  CATSER 3697;  UF SP;
ANO DA COMPRA 2024; ESFERA MUNICIPAL. Os filtros foram aplicados a fim de auferir um preço próximo à
realidade deste Legislativo. 
Já o parâmetro II foi coletado no Portal Nacional de Contratações Públicas e, por fim, o parâmetro IV envolveu
fornecedores inscritos no cadastro deste Legislativo (6 fornecedores – planilha anexa aos autos).
Ademais, a fim de aumentar a cesta de preços, foram contatadas empresas colhidas no sistema Banco de Preços
(100 fornecedores  -  critério  CATSER  3697 -  documentos  anexos  aos  autos).
No  total,  foram  solicitados  orçamentos,  através  de  e-mail,  a  106  (cento e seis)  empresas,  conforme  e-
mails  anexos  aos autos. Registra-se que apenas 2 (dois) fornecedores enviaram cotações válidas, inviabilizando,
portanto, a utilização do parâmetro IV na presente pesquisa de preços.
Na consulta direta com fornecedores, foi enviada comunicação às seguintes empresas:

Fornecedor Apresentou
proposta?

Justificativa para escolha

PALOMA MARTINI MEDEIROS 
39890689898

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

LUIS GUSTAVO FELIPE 32017311880 Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

HIAGO LINO SILVA 46423272824 Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

KAWAN HIDEYUKI HATTANO Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

R B S COMERCIO E SERVICOS EM GERAL Não Conforme relatório de fornecedores gerado em



LTDA
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

MASTER NUTRICAO E EVENTOS EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

UNIAO ALIMENTACAO E SERVICOS 
TERCEIRIZADOS EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

PREDILAR SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CONSER ALIMENTOS LTDA. Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

AMBP PROMOCOES E EVENTOS 
EMPRESARIAIS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

A+ GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CANTINHO DO SABOR SERVICOS DE 
CATERING LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CRISTIANE ANTONELLI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SELLMAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RM DE FREITAS Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).



MD EVENTOS, VIAGENS E TURISMO EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

H & L PROMOCOES, EVENTOS E 
COMUNICACAO LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

EUROPATUR EVENTOS, VIAGENS E 
TURISMO LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

STYL LINE FEIRAS EVENTOS E PROMOCOES
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SUPERNOVA COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

GOLDEN FOOD - COMERCIO E 
EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CENOFISCO CENTRO DE CAPACITACAO 
PROFISSIONAL LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

REMOBILIZZE - COMERCIO ELETRONICO & 
SERVICOS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

INSTITUTO DOS AUDITORES INTERNOS DO 
BRASIL

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

FLASHBOX EVENTOS E TREINAMENTOS 
LTDA

Não Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços



(anexo aos autos).

42.399.367 DENISE CRISTINA 
CAPPARROTTI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SP ELITE EVENTOS E TURISMO EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CARL ZEISS DO BRASIL LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

KAROLINE DE OLIVEIRA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

FUNDACAO NACIONAL DA QUALIDADE Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ORGANIZACAO NACIONAL DE 
ACREDITACAO

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

MISTER PAES E ALIMENTOS EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

FUNDACAO JOVEM PROFISSIONAL Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

HELIOS REFEICOES LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS 
LTDA.

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ELETROPAULO METROPOLITANA Não Conforme relatório de fornecedores gerado em



ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

REFEICOES BRAS FOOD LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

FAIR UNION ALIMENTACAO SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

F.G.R.SILVA BUFFET E EVENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

BASICA FORNECIMENTO DE REFEICOES 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ELAINE CRISTINA MARTINS BORGES 
03595852648

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

PEREIRA MARTINS PANIFICACAO 
INDUSTRIAL LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

AD FOOD ALIMENTACAO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CML ALIMENTACAO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

NUTRIMENTA RESTAURANTE LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).



RCL SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

C.C. REZENDE SANTO PANI PADARIA E 
CONFEITARIA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ESCALA SERVICOS DE ALIMENTACAO 
EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

STAR NUTRI SERVICOS- EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

MMR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

MARIEL ALIMENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

P.R.M. SERVICOS E MAO DE OBRA 
ESPECIALIZADA LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

KONSERV SISTEMA DE SERVICOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

QUALISABOR REFEICOES LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RPL COMERCIO E SERVICOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

AJSANTOS SERVICOS DE ESCRITORIO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).



FX SERVICO DE ALIMENTACAO EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ROSALILAS EVENTOS E PROMOCOES LTDA. Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

TG7 ALIMENTACAO EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

JOCEAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

DON MARCHE SERVICOS DE 
ALIMENTACAO LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SER CATERING COMERCIO DE ALIMENTOS 
E EVENTOS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

NATHALIA LOBATO DE ANDRADE Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

C S N KAHALE ORGANIZACAO DE FEIRAS & 
EVENTOS

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

PAULA'S YAMAMOTO ORGANIZACAO DE 
EVENTOS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

GABEE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

R. ROCHA MULTI - SERVICOS COMERCIO E 
LOCACOES LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).



MENDES & BUENO BUFFET E EVENTOS 
EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

TP PRODUCOES IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

MARIA CIRA SANTOS TERRA 08205236828 Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

AGRO COMERCIAL PORTO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RENOME REFEICOES COLETIVAS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

BOMBACAFE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

UNA COMUNICACAO E PARTICIPACOES 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

VMO TURISMO LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CASA BADEN ALIMENTACAO E SERVICOS 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

FABIO CLEITON BAEZA 27659125800 Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

DKS PROMOCOES E EVENTOS LTDA Não Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços



(anexo aos autos).

L. C. CABRAL COMERCIO E SERVICOS Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CAMAFEU EVENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

TRIATIS SERVICOS EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

JV - ALIMENTOS LTDA. Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

AERO NUTRICAO E EVENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

GUARAPORT COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

EVEREST COMUNICACAO & EVENTOS 
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ELIANY REGINA FRALLONARDO 
12600726810

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RAFAELA MANOEL 35463355894 Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

TUGURIO EGIDE COMERCIAL LTDA Não Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).



CH TREVISAN DIAS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ENCALVI CONSTRUCOES LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

TRYX ACOES INTELIGENTES EIRELI Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

DENILSON APARECIDO BARRETO 
34028302803

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

CAROLINA TARRICONE VIESTI 
40391955829

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

VERDE MAIS SERVICOS DE ALIMENTACAO 
LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SUNNY ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

ESPECIALY TERCEIRIZACAO LTDA EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

SHA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

RJ COMERCIO & PRESTACAO DE SERVICOS 
GERAIS LTDA

Não
Conforme relatório de fornecedores gerado em
20/01/2025  na  plataforma  Banco  de  Preços
(anexo aos autos).

C.C. REZENDE SANTO PANI PADARIA E 
CONFEITARIA

Sim (fls. 37 a 39) Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).



RODRIGO GONÇALVES Não
Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).

ALAN COSTA Não
Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).

JOAO VITOR DOS SANTOS Não
Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).

50.688.243 MATHEUS MARTINS CORREA Não
Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).

R. S. TIRELLI LTDA Sim (fls. 34 a 36)
Conforme  cadastro  de  fornecedores  deste
Legislativo (planilha anexa aos autos).

III. Série  de  preços  coletados  (ordenados  do  menor  para  o  maior):  Segundo  o  item 1.3.1.  do  Termo de
Referência, “a liquidação da despesa ocorrerá por quantidade de coffee breaks/refeições efetivamente servidos,
com a previsão de 1310 (mil, trezentos e dez), conforme item 1.1, (…).” Vale citar também o item 1.1, que
estima o valor da contratação baseado no número de pessoas presentes por evento. Sendo assim, esta pesquisa
de preços seguirá o conteúdo do Termo de Referência e estimará o valor unitário (por pessoa).

Fonte CNPJ Preços
Coletados

Parâmetro II – UNESP/ARARAQUARA – Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data de pesquisa de preços.

Não se aplica. R$ 10,48

Parâmetro II – TCE/SP – Contratações similares feitas pela Administração Pública, 
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data de pesquisa 
de preços.

Não se aplica. R$ 14,64

Parâmetro II – UNESP/ILHA SOLTEIRA – Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data de pesquisa de preços.

Não se aplica. R$ 14,97

Parâmetro II – CÂMARA DE ITUPEVA – Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data de pesquisa de preços.

Não se aplica. R$ 15,90

Parâmetro II – UNESP/RIO CLARO – Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data de pesquisa de preços.

Não se aplica. R$ 17,52

Parâmetro I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana dos 
itens correspondentes nos sistemas oficiais de governo (Painel de Preços).

Não se aplica. R$ 21,10



IV. Metodologia  para  obtenção  do  preço  estimado:  Aos  dados  levantados  pelos  parâmetros  já  citados,
desconsidera-se os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados, aplicando-se um dos
métodos estatísticos estabelecidos no caput do art. 6º da IN 65, de 2021: a média, a mediana ou o menor dos
preços obtidos. Entretanto, “por não apontar critérios objetivos para a escolha de uma ou de outra medida de
tendência central, a norma operacional acaba por deixar o comprador público ainda com alguma dúvida, pois a
adoção de um ou de outro tratamento estatístico pode resultar  em valores estimados bastante distintos”,
segundo o professor Ronaldo Corrêa (disponível em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380). 
Sendo  assim,  o  Caderno  de  Logística  –  Pesquisa  de  Preços,  desenvolvido  pelo  Ministério  da  Gestão  e  da
Inovação em Serviços Públicos (disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/cadernos-de-
logistica/midia/caderno-de-pesquisa-de-precos-2023_final.pdf/),  indica  que  “é  imprescindível  uma  avaliação
crítica dos resultados encontrados na coleta de preços, especialmente quando houver uma grande variação
entre os valores apresentados. Assim, para se evitar distorções no resultado do cálculo do valor estimado, deve-
se proceder o tratamento dos dados,  excluindo-se eventuais  valores que se mostrem fora da realidade do
mercado, seja por serem manifestadamente inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados.”
Vale citar também o Acórdão do Tribunal de Contas da União (TCU) nº 868/2013 – Plenário: “A deflagração de
procedimentos licitatórios exige estimativa de preços que pode ser realizada a partir de consultas a fontes
variadas, como fornecedores, licitações similares, atas de registros de preço, contratações realizadas por entes
privados em condições semelhantes, entre outras. No entanto, os valores obtidos por meio dessas consultas
que sejam incapazes de refletir a realidade de mercado devem ser desprezados.” 
Diante disso, o Caderno de Logística afirma que “a Lei nº 14.133, de 2021, e a IN 65, de 2021, deixam a critério
do gestor público a definição da metodologia para desconsideração desses valores. Contudo, internamente, os
órgãos e entidades podem editar normativos próprios regulamentando o assunto, a exemplo do Ministério da
Justiça, que, por meio da Portaria nº 449, de 18 de maio de 2021, definiu que serão desconsiderados os preços
inexequíveis e os excessivamente elevados utilizando-se preferencialmente o método desvio padrão.”
A  referida  Portaria  (disponível  em  https://dspace.mj.gov.br/bitstream/1/4085/4/PRT_SE_2021_449.pdf)
enuncia: “Art. 5º. (...) § 1º Para definição do preço de referência, serão desconsiderados os preços inexequíveis
e  os  excessivamente  elevados,  devendo  a  unidade  requisitante  responsável  pela  pesquisa  utilizar,
preferencialmente,  o  método  desvio  padrão,  conforme  Anexo  II-D  e  os  seguintes  critérios:  I  -  preço
excessivamente elevado: preço maior que o resultado da média das propostas somado ao desvio padrão; II -
preço inexequível: preço menor que o resultado da média das propostas subtraído do desvio padrão; e III -
preço inconsistente: preço incoerente em relação à quantidade e qualidade do item pesquisado.”
O Enunciado nº  33/2023 (disponível  em  https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-
estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-
federal/@@download/arquivo) do Conselho da Justiça Federal (CJF) vai ao encontro da citada portaria: “Utilizar
critérios estatísticos para a avaliação crítica dos preços coletados na pesquisa de preços, a exemplo: média
saneada para  a  exclusão dos  valores  que destoam muito  da  média  simples,  como valores  que podem ser
inexequíveis e/ou excessivos; coeficiente de variação para a seleção do método de cálculo, média ou mediana, a
ser utilizado na definição do valor estimado para a contratação.”
O Caderno de Logística complementa que “para saber de forma objetiva se o conjunto de dados coletados está
disposto de forma homogênea ou heterogênea, pode-se calcular o coeficiente de variação como parâmetro de
homogeneidade para se analisar o nível de dispersão dos dados coletados.”
A doutrina matemática trata  o  Coeficiente de Variação (CV)  como uma maneira  segura de definir  se  uma
amostra é razoavelmente homogênea, sendo calculado como a razão entre o Desvio Padrão e a Média de um
conjunto de dados ou “amostra”. Ele fornece uma medida para a homogeneidade dos dados. Quanto menor o
CV,  mais  homogênea  a  amostra.  Em  geral,  um  coeficiente  de  variação  menor  que  25%  indica  razoável
homogeneidade. 

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-1/publicacoes-1/outras_publicacoes/2o-simposio-de-licitacoes-e-contratos-da-justica-federal/@@download/arquivo


Vale  mencionar  a  citação  do  professor  Ronaldo  Corrêa  (disponível  em
https://portal.sollicita.com.br/Noticia/16380),  “conforme  leciona  o  professor  de  estatística  Joandyr  Pintas,
juntamente com o professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, o CV "calcula a taxa de dispersão dos dados, isto
é, grau de afastamento daquele valor em relação à média do conjunto a que pertence, razão pela qual seu
resultado é dado em porcentagem (%)". E complementa: "Quanto menor o CV mais homogêneo será o conjunto
dos valores analisados". Segundo ele, se o CV estiver abaixo do limite de 25%, podemos assumir que "os valores
apresentados não possuem discrepâncias ou valores fora do padrão de preços".”
Destaca-se também o “Manual de Pesquisa de Preços 2021” do Superior Tribunal de Justiça (disponível em
https://www.stj.jus.br/publicacaoinstitucional/index.php/MOP/article/view/11587/11711)  e  o  “Manual  de
Orientação de Pesquisa de Preço – 2023” da Secretaria Municipal de Gestão da Prefeitura Municipal de São
Paulo  (disponível  em  https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/gestao/arquivos/
Manual_COBES_novo.pdf), que reiteram o entendimento supracitado. 
O primeiro  cita  que,  havendo homogeneidade entre  os  preços  obtidos,  que se  traduz  num coeficiente  de
variação inferior  a  25%,  aplica-se  o  critério  da  média  para  a  definição do valor  de  mercado.  Segue breve
transcrição extraída do aludido Manual:  "O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar
percentual igual ou inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de
mercado." Já a segunda cartilha, orienta que “o método para obtenção do preço de referência estimado será a
Média Aritmética, desde que o conjunto de preços obtidos apresente um Coeficiente de Variação menor ou
igual a 25%.” 
Na tabela abaixo, encontra-se a série de preços coletados e o resultado do tratamento estatístico (planilha
anexa a este relatório):

Fonte CNPJ Preços ordenados

Parâmetro II – UNESP/ARARAQUARA Não se aplica. R$ 10,48

Parâmetro II – TCE/SP Não se aplica. R$ 14,64

Parâmetro II – UNESP/ILHA SOLTEIRA Não se aplica. R$ 14,97

Parâmetro II – Câmara de Itupeva Não se aplica. R$ 15,90

Parâmetro II – UNESP/RIO CLARO Não se aplica. R$ 17,52

Parâmetro I Não se aplica. R$ 21,10

Média da Amostra R$ 15,77

Mediana da Amostra R$ 15,44

Desvio Padrão da Amostra R$ 31,81

Coeficiente de Variação 22%

Limite Superior R$ 47,58



Limite Inferior -R$ 16,04

Nota-se que a presente pesquisa de preços demonstra homogeneidade aceitável entre os valores da cesta de
preços coletados, pois o CV é de 22%. Portanto, a média simples é recomendável como medida de tendência
central representativa dos preços coletados.  

V. Memória de cálculo e conclusão: A presente pesquisa de preços foi realizada entre os dias 20 de janeiro de
2025 e 30 de janeiro de 2025. Declaro que foi feita análise crítica dos preços coletados. Buscou-se, dentro do
conhecimento do objeto a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no
mercado, de forma a evitar grandes distorções entre os preços estimados e o resultado da licitação.
Para a apuração do valor estimado, levou-se em conta as informações contidas no Termo de Referência, na
ferramenta Painel de Preços e na consulta realizada no PNCP.
Foram consideradas, ainda, as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação
e montagem do bem ou execução do serviço,  formas de pagamento,  fretes,  garantias exigidas e marcas e
modelos, quando for o caso.
O preço estimado da contratação (média) é de  R$ 15,77 (quinze reais e setenta e sete centavos), conforme
memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021) informada no item acima e
na descrição dos cálculos abaixo:
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de
amostras que compõem a pesquisa;
-  Mediana: medida de tendência central  das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor
central do conjunto de valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio
entre (X-µ)², onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa:

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média
aritmética dos valores que compõem a pesquisa: 

-  Parâmetro  II  –  UNESP/ARARAQUARA:  Valor homologado de R$ 2.097,00 (dois mil e noventa e
sete reais) para 200 (duzentas) pessoas, resultando no Valor Unitário de R$ 10,48 (dez reais e quarenta e oito
centavos) por pessoa.
- Parâmetro II – TCE/SP: Valor homologado de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) para 5.600 (cinco mil e
seiscentas) pessoas, resultando no Valor Unitário de R$ 14,64 (catorze reais e sessenta e quatro centavos) por
pessoa.
Parâmetro II – UNESP/ILHA SOLTEIRA: Valor homologado (dois itens) de R$ 5.540,00 (cinco mil, quinhentos e
quarenta reais) para 370 (trezentas e setenta) pessoas, resultando no Valor Unitário de R$ 14,97 (catorze reais e
noventa e sete centavos) por pessoa.
Parâmetro II – Câmara de Itupeva: Valor homologado de R$ 8.347,50 (oito mil, trezentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos) para 525 (quinhentas e vinte e cinco) pessoas, resultando no Valor Unitário de R$ 15,90
(quinze reais e noventa centavos) por pessoa.
Parâmetro II – UNESP/RIO CLARO: Valor homologado (três itens) de R$ 14.020,00 (catorze mil e vinte reais) para
800 (oitocentas) pessoas, resultando no Valor Unitário de R$ 17,52 (dezessete reais e cinquenta e dois centavos)
por pessoa.



Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a legislação em vigor, certifica-se que o preço
estimado para a presente contratação é vantajoso para a Administração.

 

Tremembé, 31 de janeiro de 2025.

________________________________
Fernando Augusto de Almeida Rodrigues

Oficial Legislativo - Compras
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